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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de locação 
de veículos em geral de pequeno e médio porte, caminhões e maquinas pesada sem motorista para o 
município de Governador Edison Lobão/MA 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. O presente termo tem o objetivo de definiras condições e especificações para contratação de empresa para 
prestação de serviços de locação de veículos em geral de pequeno e médio porte, caminhões e máquinas pesadas 
sem motorista para o município de Governador Edison Lobão/MA. 

2.2. Justifica-se a realização de processo licltatório para locação de veículo leves e pesados, a qual permitirá a 
prefeitura municipal e suas Secretarias realizar as contratações de veículos de acordo com as demandas que 
surgirem, salvaguardando-se de qualquer excesso, quando desnecessários. A locação dos veículos se faz necessário 
em caráter de urgência, pois é de suma importância dar continuidade aos serviços essências realizados ao decorrer 
do ano, como a manutenção de áreas e vias Públicas urbana e rural, limpeza pública com recolhimento de entulho, 
manutenção e limpeza das estradas vicinais (um dos serviços de grande demanda no município de Governador 
Edison Lobão); para realização destes serviços mencionados é necessário o uso constante de máquinas pesadas e 
equipamentos de médio e grande porte. 
Também é necessário a locação de veículos leves para deslocamentos a outros municípios junto à órgãos e entidades 
do Governo nas esferas Municipal, Estadual e Federal, bem como, para as atividades dentro do município, logo a 
licitação se faz necessária devido ao município de Govenador Edison Lobão - MA, não dispor de veículos suficientes 
para atender as demandas necessidades ora citadas; 

3. VALOR MÉDIO 
O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado com base em 
pesquisas de preços realizadas com empresas ao mercado. Com  base em tal procedimento, foi estimado o valor 
total de R$ 7.927.206,78 (sete milhões e novecentos e vinte e sete mil e duzentos e seis reais e setenta e oito 
centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
Segue abaixo itens e quantitativos, bem como descrição, da quantidade total requerido pelos órgão participantes, o 
presente Sistema de Registro de Preços - SRI', em conformidade com os Incisos III e IV do Art. 20 do Decreto Federal 
n9  7.892/2013 e posteriores alterações. 

SECRETÁRIA DE FAZENDA, FINANÇAS E RECEITA. 
PLANILHA DE ITENS 

L.TÉO1- VEÍCULOS LEVES 

ITEM DESCRIÇÃO dó PRODUTO UNO MÊS QIDE PREÇO UND. PREÇO TOTAL 

Veículo popular, sem motorista, ar condicionado, 
em perfeito atado de conservação, 05 (portas) 
portas laterais, motor de potézicia mínima lO, 
capacidade poro no máximo 05 (Cinco) pessoas, 
dotado de todos os equipoirieritos ol'rigat&rios por 
lei, quilometragem livre e combuslivel flex. idade 
máxima do veiculo: veículo com ai, 05 C.i:mco) 

anos. 

MÊS 12 R$ 4.113,33 R$ 345.519,72 

2 

Caminhão tipo baú, sem motorista, em perfeito 
atado de conservação, 02 duas) !xnlas laterais, 
com capacidade de 1.800 Quilos. cabine simples. 
direção hidráulica. transmissão amumual. MÊS 
quilometragem livre e combustível a i)rcscl, dotado 
de todos os auipantento obngatónos por lei, 
modelo compatível ao IIYSIDAI 1 I ou similar. 

12 1 2 R$ 7.166,67 R$ 172.000,08 

Rua Santa Tcrcza. W400, Centro, CEP 65.928-000, 
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Veículo tipo VAN ou similar, sem :notoristt. 
potência 2.8 a flicsd. capacidade pira !1 Iugaws, 
Dotado de todos os equipamentos obrigattSijos por 

3 lei especifica, inclusive cinto de segurança em todos MÊS 
os acentos.quilometrageun livre, coinhusfivei a 
diesel. Idade máxima do veículo com att05( cinco) 
anos.. 

12 R$ 23.420,00 R$ 1.124.160,00 

4 

5 

Veículo tipo floblo ou similor, sem motorista, ar 
condicionado, em perfeito estado de conservação,05 
(cinco) portas lataais, motor de potC'ncia intwma 
1.4, capacidade para no mi'urno 06 (5e5) pessoas, 
dotado de todos os equipailentos obrigatórios por 
lei, quilometragem livre combustível a gasolina. 
Idade máxima do veículo: veículo com até 05 
cinco) anos. 

Veículo tipo caminhonete, cem as seguintes 
características mínimas: sem ar-cor.dLcionaclo, 
cabine simples, 02 portas laterais, uomr igual ou 
superior 2.8, capacidade pcuu 03 pessoas na cabine, 
combustível diesel, com condutor, tvanatenção. km  
livre, cm bom estado de conservação, do'sdo de 
todos os equipamentos obrigatórios vor lei, (sem 
combustível e cm) conçluit.ir), 

TOTAL 

MËS 12 3 R$6.732,67 R$ 242.376,12 

12 19 R$ 7.041,00 R$ 1.605.348,00 

R$ 3.489.403,92 

LÇ 

DESCRIÇÃO EX) PROOUTÓ 

ÁôtiisÀâ PESADAS 

UND MtS QTDE PREÇO UNO. PREÇO TOTAL TEM 

HORA: 350 

MAQUINA PA . CARREGADEIRA, chassi 
articulado, motor ÓICSCI, 06 clti!)oros Pctenia liquida 
minima de 122 HP SAE J 344, sisten-,' teti;o de 
24V, transmissão com no mínimo de 03 eiocades 
à frade e 03 à ré, freies de 5erviç05 tw,lvdisco em 
banho a óleo nas quatro rodas, pneus 17 5v 25— 12 

7 lonas direção hidráulica, tipo cr5itro', toldo scAa, HORA; 
compartimento do operada localizado no eixo 
dianteiro com chassi tr*!ei'c' cia m*qu.na, 
equipamento ftonta co'; :.çs:ta '.' s.r;'ços 9rais 
de capacidade rrn!ra Je ,? m' '1ctrt5 

peso nperalon.it min-no r '.0 q,ict mm 
operador) 
MOTONIVELADORA, !TIPO PATROI. em oertelto 
estado de conservação. com  motor diesel de 6 
cdindros em liiha, turbo alimentado, com potência 
mínima no volante de 140 HP equipada com lamina 

8 com deslocamcrito !ter,l e cem scari1cador, HORA 
equipada com cabine, com peso pín'rrc de 
operação de 12.000 Ices.. com sin;'izacao de 
trânsito e equipamentos de segurança o&igatcnos. 
conformo normas etnv'nr, (com ope?adr) 
RETROESCAVADEIRA em perfeito eMade de 
conservação para o trabalho cor' ao sewntes 
expecificaçtes minimas. fração 4x4 eou:pacta com 
motor turbo alimentado dz 011 .;.lindrns cm poténcia 
mínima de 92 hp a 2.200 rpr arstiur,a a:inco de 

12 HORA volts, com cinto de segurança  e caçc':r5' Iro-tal com 
capacidade mlnima de 0,95 n' c.;rtl C3 c. c;i:nbas 
trase,ras, com sinaizão de t:apstr 
equipamentos obi9eol ios. confo'me nc'nas em 
vigor (com operador 

ROLO COMPACTADOR, em perfeito estado de 
conservação, com opção de troca tipo liso ou pé de 
cwneuo, com kit capa, com no rl iilo ne I40HP 
(com operador). 

R$ 53.665,50 

R$ 143.000,00 

R$ 210.664,00 

R$ 149.336,00 

R$ 153,33 

650 R$ 220,00 

go') R$ 263,33 

R$ 186,67 

rrc:,a.  N"400. Centro, CEP 65.928-000, 



ESTADO DO @.RANHÁO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÀC) 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Santa Tereza, N°400, Centro, CEP n°  65.928-000, G 
Edi son Lobáo-MA. Email: governadoredisonlobao.ma@gmail.  

13 

14 

15 

16 

17 

18 

ESCAVADEIRA H:ORAUL:CA sobe esP& 
perfeito estado de conser,açlo çrr w 

condicionado, com potência liquida minima 
- norma SAE J134-0. peso cpa.ac10n3! :il:1, 

14.000 kg igual ou similar, profundidade de 
escavaçêo de 500 fll. cor padrao do fabfic. 
alcance horizontai minima de 9.80 m, capa 
mínima da caçamba de 078 n12.ntcvicIo.. 
(com eperador) 
MINI-CARREGADEIRA (TIPO 606CM) 
estado de conservação. caoacidade opera  
minima: 839 kg, cep. operaciona! cclr ",,t
oçcional 906 kg. carga de tombamento, 1 
altura até o pino do caçamba de 3 '. tn'et 
elevaço do braço eertical. ssc opratcr 
kg. largua (com caçamba) 127 mrrt 1!tv: 
mm. potência 59 1w,, tipo: turbo diesel, sifli 
arrefeciçrcnto du310. stancs'it, jcnm neM 
Cuninhào "Iruk", tipo pipa. eit erteto 
conservação, com reserntio pare ir 
litros de água, equipado com bomt'a. tc 
sirene de rã, no mínimo 251) n'eioi 
mangueira. 100 metrosd mangote. bico  
ou chuveiro, 5151em3 de avio aha 
e recalque presaurizado. legalizado para 
rodovias estaduais e fec:a s, quitor.*tra(1 
cont'ustivel a dresel pari tinder es 'lec 
da Secretaria Municjpat ri(,  nvas jsem r 
CAMINHÀO CARGA StCA. CL s'm'ar, ('MI 
carroçeria de madeira, com r.apacidade de 
mínima de 8.9% (tonelartas; co.-ii QØi&;i3 
de 185 cv em perfeito estaan de consen 3ç 

dotado de todos os equipamentos otlrigat.i 
lei. (sem motoristaj 
CAM1!WÕ 3/4, em ,tr!enc ts10 de 
com carroceria de medera dotados, de 
eqipanertos ofriqató"cs por lei. ccrnbu?t 
diesel.(sem motorista) 
CAMINHÃO BASCULANTE 'trukTrassai 

capacidade de carga m!r,;rr de 1. na 
potência minima de 2904 (cinte e ir,  r;i 
cavalos), em perfeito estaco de conservar 
traba'ho, 'ransoorte d e :nhrnc .  
lixos e demais n'ale':ts m:: 'e O 
equipamentos obria:o• :. ':' o. ;r • 
livre e combustível 1 'ieseI para atendera 
necessidades ela Sec'et M:inic!tlat lo C 
(sem motorista) 
CAMINHÃO BASCULANTE Tvur, 
de carga minima de '2(toneladas} cri 
mlnlmnade2alcv(dopentns eth:; sl 

perfeito estado de consetvaçSo j>a' 
transporia de terras, rncnhlirs. 
demais matevais do'aao ce :õoos os eu 
obrigatõn% por lei  iilonetu!gem 've e  c. 
à dies& atender as . para atend as necessidades da 
Muntcpal deObr.serI:rKtrI) 
CAMINHÃO BASCULANTE 7oce". capa: 
carga mínima de 5 (tcneadnt rr .'tëic 
de I34CV (cento e rir' e nri,ntrn r.e',.øc.$), 
perfeito esta1odecnnse''eç'3 "ar, .,t'1 
transporte de ter'a •  cça.ro rtt .,q,. l i  
demais  materiais  do'ac!o d todos ns 
exigidos por le;. quz!o'r.esr1  'i.'. C.ei: 
diesel. praaten4erasrrc:-.'a&',, de f:  
de Obras (sem moto'r: 

ri '938 

*esguicho MÊS 12 1 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00 steccimento 

tios por 

CAMINHÃO TIPO MUMR 
dotado de cesto aéreo, c;t ç. c: tce 
equipamentos  cbrigs.Q. SI; 02: e, 
livre e comhus*tvel  

lo 

li 

12 

'dsemn 

oe 1"P
'no ao 

HORA 500 R$ 316,67 R$ 158.335,00 
ante. 
cidade 
liesel, 

M perfeito 
iona! 

raposa 
49k 
ãria de . HORA - 600 R$ 156,67 R$ 94.002,00 
ai: 2821 

'ma  de 
01 - 
•taeiode 

'itTHl 5,000 
o de pato, 

de 

anaitar em 
em livre, e 
essld!des 

ti 
carga 
mínima : 12 1 R$ 7.666,67 R$ 276.000,12 

servaco 
MÊS 12 4 R$ 6.500,00 R$ 312.000,00 

la". com
rasj, com 
e0Lt.11'o 
Ao para o 
artu"o:. MÊS 12 6 R$ 13.333,33 R$ 959.999,76 
«1Cm 

s 
'fraS 

ipacidade 
1 potência

m valos) 
variam, 
'iyos e MÊS 12 6' R$ 10.666,67 R$ 768.000,24 

ipaiflentos 
'mhiistivel 
Secretaria ia 

ia minima 
em 

-xc e MÊS ' 12 8 R$ 6.166,67 R$ 592.000,32 
a'nento$ 
stivel a 
xret,,a 

MÊS 12 . 2 R$ 16.333,33 R$ 391.999,92 

}tii,i .',autU Ycrcza, N°400, Ccntro, CEP 65.928-000. 



necessidades com s6na;ia;Ao de r'is;, 
equipamentos ele segurança 'bga'õ-03 conforMe 
normas em vigor (com ope'eooz) 

CAMINHÃO TIPO PRANCHA os ali 1,  $ toneladas. 
dotado de ces*o aéreo. do1ao ue todos .s 
equipamentos obrigatórios por lei ct!i!oYetragern 
livre e combustível à dieçel ortra atender as 
necessidades com sinalizaç.o de t,nsro e 
equipamentos de sjtnça rn:gator:G1s, coMoirne 
normas em vigor. (com intaco.L 

TOTAL 

tg MES 12 2200 R$ 7,00 R$ 184.800,00 

R$ 4.437.802,86 
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Totalizando um valor global de O e R$ 7.927.206,78 (sete milhões e novecentos e vinte e sete mil e duzentos e 
seis reais e setenta e oito centans). 

6. FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação colTnão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão -MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 
79 § 22  do Decreto Federai tV 7.r?/2(I 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
6.1 Os pedidos dos produtos a serem ad; itridos pelas Secretarias Requisitantes serão realizados ao longo da vigência 
da Ata de Registro de Preços ou dc Cintrato. A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento 
onde serão detalhados os produtos e qu;ird:ades para a entrega, devidamente acompanhada da respectiva Nota de 
Empenho, a ser encaminhada a ratiliresA detentora do Registro de Preços ou contratada por meio de fax ou outro 
meio; 
6.2 A entrega ser4 feita de For-, 3 i'zircclada. devendo a mesma ser efetuada no prazo máximo de até 03 (Três) dias, 
contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos) devidamente 
acompanhada da respectiva Nota ie Eiupeho, que deverão ser entregues conforme as solicitações da Secretaria 
requisitante, que indicará o; rrnlutos, c,i:arizicjades e locais onde deverão ser entregues, tudo por conta do 
fornecedor 
6.30 objeto será recebido provi:.ciria::!' no aro da entrega, e, definitivamente, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do rece)imento provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos 
entregues; 

O objeto deste 'termo de Reterénc.t:, deverá sei' entregue em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 
8h00min às 17h30ntinh00m1n k:r-10 ;.'c:sl. nas endereços a serem fornecidos pela Secretaria Requisitante. 

6.5 A Prefeitura Municipal designar Conii';r:to rara efetuarem o recebimento dos produtos. 
6.6 Os prazos de fornecinento do referido nbjeto poderão ser prorrogados, a critério da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison lobão/MA. desde 4U€ a Cortratada formalize  pedido por escrito  fundamentado em motivos de 
caso fortuito, sujeições imprevis:a: •/or de força maior, observado o art. 57, § 1, da Lei Federal n9  8.666/1993. 
6.7 A relação com os locais de entrega estará disponível na Secretaria requisitante. 
6.8 Os produtos reprovados no re:ebinurco serão devolvidos, devendo aContratada substituí-los no prazo 
de até 24 (vinte i' quatro) t.oits, cor.tadns 2 'mir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este 
prazo não seja observado, será consiierada mexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a 
Contratada da aplicação tin p'?n:IL,cnde' por atraso no fornecimento. 
7. FORMA DE PAGAMENTO: 
7.1 - O pagamento será eietuacci no prazo até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos equipamentos e 
materiais, desde que não ha ir' rèrovccado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente ;ec i'-':c.,mner.ente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento 
e das certidões de reguaritL:' .C' i.. :egativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos 
Relativos a Tributos Federa!-;., 'i" -'ni:: L ilo e Previdencizria, conforme Portaria PGFN/RFB n9  1751, de 02 
de outubro de2014t Certidk N - -:' :,' Ü.;z,, ou Certidão Positiva com efeitosde Negativa, expedida pelo Estado; 
Certidão Negativa, ou Cer:i w ccm e(etcos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa 
de Débitos, ou Certidão Posi:..: eu c;t.cc:; de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município; 

RI!a S' e'c.z' 1%1'400. Centro. CEP65,928-000, 
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Certidão Negativa, ou Crtid;u, iosift. !  : efritos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certidão 
Negativa de Débito, expedd.t pek. lnstitt:o Nt'íonal de Seguridade Social - INSS; Certificado de Regularidade de 
Situação do FGTS - CRF, emitk" pela Cain Ecouômica Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), ou Positiva com efeitos de NegaUva, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
7.2. Em caso de atraso no pagamento etettado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta 
fará jus à compensação financen'a na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá Incidir juros 
moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos nor cento) ao mês, "pro rata di?. 
7.3. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá desconto 
proporcional, nas mesmas conoiçies estal)eleciclas no subirem 6.2. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 
8.1 São obrigações do Fornecedor, aém de outras previstas no Edital e na minuta do Contrato: 
8.1.1 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas sem 
quaisquer ônus à Contratante; 
8.12 Substituir todo e qualquer t;u' chegarsem condições de uso; 
8.13 Responsabilizar-se pelo,  itfl . ...... os diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

tu dolo até a entrega dos prod -:' soliritados; 
W1.4 Entregar os produtos nu 

' 
:17:; ;.)nd;çôes  e local indicado, sujeitando-se no que couber às leis do consumidor; 

8.1.5 Se responsabilizar por todos os prt 'cerimentos de entregados produtos. 
8.1.6 Emitir relatório mensal, no qual deverá constar, a quantidade de recarga de Gás Liquefeito de Petróleo e 
Vasilhames de Botijão de Gás entregues, bem como os respectivos locais, e tendo como anexo às requisições 
devidamente assinadas pelo gestor do coriLi >to; 

8.1.7 nos casos de sinais externos aeavaria cie transporte ou a falta de especificações técnicas, verificadas na inspeção 
dos bobjões substituídos, ezes dever,n ser substituídos por outros com as mesmas características ou corretas 
especificações, no prazo de até 24 (Vinte e q.atro)  horas, a contar da data de realização da inspeção; 
8.1.8 Toda e qualquer despesa decorreettr uns entregas aqui descritas, inclusive as substituiçõesde produtos, ficarão 
Inteiramente a cargo da contratada, bem como a responsabilidade dos produtos que estiverem sob sua guarda, 
arcando com quaisquer danos. 
8.1.9 O Contratado se ohriM a nantei'. nt:cante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qu ali lr.çiio e habilitação exigidas pelo contratante neste tento de referência. 

9. ATRIBIJiÇÔES DA cONTlttTA!Tr 
9.1 São atribuições da (:ontnr;iiute. além dt' outras previstas no Edital e Minuta do Contrato ou da Ata do SRP: 
9.1.1. Nomear Gestor e Fisciis !ÓcIuiecç, Acministrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos Contratos: 

12. Vetar o emprego cm uualquer proluto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na 
JWoliosta da CONTRATADA, çue pos;a s'r inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial 

à saúde dos usuários; 
9.1.3. Efetuar o pagamento ã CONLtATADÁ nas condições pactuadas; 
9.1.4. Aplicar  CONTRATADA as sançõ»; .dministrarivas regulamentares e contratuais cabíveis; 
9.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de 
Referência; 
9.14. Receber os produtos entregues pi.,  CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta aceita, 
conforme inspeções a serem realizats .ndO assinar ao inalo TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
9.1.7. Recusar com a devkia jrt%tifi-- i :quer produto entregue fora das especificações constantes na proposta 
da CONTRATADA; 
9.1.8. Liquidar o empenho v eíeaar :7,ento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos 
preestabelecidos em Contrito; 
9.1.9. Comunicara CONTRATADA od.t' t q,  ii\qiier ornrréncias relacionadas com o fornecimento dos produtos. 
9.1.10 Proporcionar todas a lacil;e.Idc  p; .a  que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições deste processo de vendp.. 

10. CRITÉRIO DE ACEITABIUDÂDE CJIS PI1CiPOSTAS: 
10.1. Os preços deverão ser cotidos em moeda corrente do País (Real - R$). 
10.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula e 
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10.2.1. Não será admitido in preçc, '. 'j'..i: -'tento de cer.tavns que ultrapassarem duas casas decimais, 
desprezando-se a fraçio reln-nc'srenre 
10.3. Somente serão icenoç c.s prc'. 'i'iirns e rreço; totai:;/glohais que estiverem, após a fase de 
lance/negociação, iguais ou inferiores acs preços estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal. 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
11.1. A apresentação de reqtti';i!o de e,ua!U4c'açio técnica é um dos fatores que devem ser inseridos nos Termos de 
Referências e Editais de contratações da Administração Pública como forma complementar de garantir o 
fornecimento de um produto ou Serviço Bem assim, deverá conter no Edital a exigência de apresentação de 
Apresentação de, no mínimo. 01 lum) desuno/ declaração cie capacidade técnica, compatível com o objeto deste 
termo de referência, expedido por pessoa juridica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está 
fornecendo, de modo sati.sb Viria, produtos da mesma natureza ou similares aos do presente Termo. 

12. ADJUDICAÇÃO 
12.1. A adjudicação das prnpasas de preço será pelo critério do MENOR PREÇO "POR ITEM. 
12.2. Não há óbice quantn ; . ih;dicuç3e oc mi ri; mais itens para a m.'sma licitante. 

03. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. A ser definido pela secr.'taria/órgão requisitante no ato de assinatura do contrato. 

14. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
14.1. Este planejamento lo; c,::ibor-acici de acnrdti com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o processo 
de aquisições para a Administração Púhc., Lei n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei n9  10.520 de 17 de julho de 
2002 e no Decreto Fec¼'nl ir 024.12V11  i) e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo 
licitatório, visando viabilizar:, aquisição dos btis descritas neste planejamento; 
14.2. Deste modo, o presente documento c;nm os elementos básicos e essenciais determinados pela legislação, 
descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na preparação da 
documentação e na elabnraçn da pi'op;st.i. 
14.3. Os produtos que ronstiltieni o Ohjco deste Terno de Referência enquadram-se no conceito de bens comuns, 
nos termos da legislação em vigor, onde os requisitas técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução 
escolhida e objeto é fornecido wmercial,venre por mais de uma empresa no mercado; 
14.4. Assim, entende-seque a inodai;da'e '1, licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na forma PRESENCIAL, com 
vistas a obter a melhor proposza para a Ao-  'nistraçào Pública. 

IS. REGISTRO DE PREÇOS 
5.1.0 Decreto Municipalr.'. 044/202L t;c', cplini o Sistema de Registro de Preços em âmbito municipal, define 
hipóteses especiais, porém não taxadv.s. sobre 3 admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

15.2. No caso da contrat'tçâo P2iteda  c;e cirtame, o Registro de Preços é necessário uma vez que a contratação 
será realizada por diferentes secretarias por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 
15.3. A aquisição através cc Sisterta de Reg,s:ro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15. inciso II e §§ 19  a 611  da Lei 
8.666/93 e regulament.da pelos Decretos Municipal n°. 044/2021, possibilitará a execução do projeto de 
fornecimento dos prodiitt's. 
15.4. Após a adjudicação e a :omogaço Cc; resuitaco da licitação pela autoridade competente, será efetuado o 
registro de preços mediante Ata :le Registro ;e Preços, 'a ser firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura 
Municipal de Governadot Edioii Lobão, cor eleito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua publicação. 16. DO 
CONTRATO 
16.10 contrato, qveohedectrã as coadtc; saheiecioas ao Editai seus anexos, e estará vinculado integralmente 
à este instrumento, implicando na ohr:gut :riedade cia empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e 
condições especificadas neste Term" de ltele''ência. 
16.1.1. Em conformidade cnn; o art. 64 no ei n lU;6/93 e alterações posteriores, devidamente fundamentado no 
art. r da Lei ii" 10520/02 a ;.1rniititniço onvex.wá a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do 
termo derontrato, a pia1 terá o 1- razoclr ;u:r, (15 (cinr0 dias úteis, a contarda convocação, para celebração do contrato. 
16.1.2. O prazo de convocac!o estipui «!o no item 16. 1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o jteu trai-r iso e desde ide ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
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16.2.0 presente Termo de Referência, d'a e *.:',s Inexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora do 
certame, farão parte integrante do contrato, n.!piidente de transcrição. 

16.3.0 contrato podet5 ser a,t-:tid; n(; írwflio. 'c artigo 65 & Lei 0 8.666/93 e alterações posteriores, mediante 
as devidas justiflcaUvas. 
16.4. O contrato poderá ser rescindido qualquer tempo, pela contratante, independentemente de qualquer 
notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprircom quaisquer das Cláusulas do Contrato, 
além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei nu 8.666/93 e no edital desta licitação. 
16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, podendo ser 
celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. A empresa contratada fica obrigada e. aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
sobre as quantidades, de até 2Wc. 1,virv cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18. FUNDAMENTAÇÃO n:r,,u 

08.1. O objeto deste Termo d2 Reterênca si tindimenta tio Decreto Federal 10.024/2019 e na Lei n2  10.520, de 17 
de julho de 2002, regulamentada pelo Oecr& MunicipaL no. 044/2021, Lei Complementar n2. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar 0*  4i/?014, Decreto Municipal n°. 044/2021, utilizando-se subsidiariamente as normas da 
Lei nu 8.666/93 e suas at:eraços. 

GOVER.MAR EDISON LOBÃO - MA, 12 de agosto 2021 

 

e0 i& Cta'c s0sa 
&O VICTOR CASTRO SOBRAL 

Scc/c tjrio Municipal de Administração. 
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